
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CBP. amo ^ VIÇOSA — ESTADO DB UDIAB GBBAI9 

LEI na 837/91 

Datomlna afastsBMito do ruo 

O Psvo do Nufilofpi^ do Viçooe, por oeuo reproBontanteo le* 

gela, aprovou o eu, en eeu nonot oenolono p proasilgo a segélnts Lsli 

Art. |fi - Fica dstsminsdo un efsstsiasnto ds 08 (oito) ns* 

tros do sixo da eet rada Vlçòss-Porto FirnSf no trecho conproondido sn 

tro e ponte do Betrro Nqvo Ers s s início do Dletrito ds Bsrrinhs. 

Art. 2f8 - Esta LsJ sntrs sn vigor ns dsts ds sus publ icsçãoi 

Art. 3fi - BovegjiBB̂ ôe es disposiçeeo on contrérioa 

Viçooe, 23 do dozonbro de 1991-

lo Chequi 

ProTeito Nunioipsl 

(A prsssnts Lsi s orityinéria ds projeto de outorlo do Vereedor Joequii 

de Caatro Roehe Filho, aprovado as raunião da Canara Munioipal, no dl 

18/12/91). 
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